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Ação de cobrança. Rito sumário. Seguro obrigatório. DPVAT. 
Pedido administrativo. Desnecessidade. Legitimidade ativa. 
Valor indenizatório em caso de morte por acidente de trânsito. 
Limitação. MP 340/2006. Convertida na Lei nº 11.482/2007. 
Sentença mantida. Nos termos do art. 5º, XXXV, da CR-88, 
que assegura o acesso incondicionado ao Poder Judiciário, 
desnecessário se mostra o esgotamento da via administrativa 
para cobrança judicial da indenização do seguro DPVAT. O 
valor da indenização do seguro obrigatório, com a edição 
da MP 340/2006 convertida na Lei nº 11.482/2007, fica 
limitado a R$ 13.500,00, nos termos do seu art. 8º (Apelação 
nº 1.0512.07.044.099-9/001 - Relatora: Desembargadora 
Selma Marques - Data da publicação: 25.09.2008).

Assim, razão assiste à apelante, uma vez que, con-
siderando a data da ocorrência do sinistro, a indenização 
deve ser fixada na importância de R$ 27.000,00 (vinte 
e sete mil reais), levando-se em conta o falecimento de 
gêmeos.

Com tais considerações, dou provimento ao recurso 
e, nos termos do art. 93, IX, da CF, c/c os arts. 131 e 269, 
I, do CPC, julgo a resolução do mérito, para condenar 
a ré, ora apelada, ao pagamento do valor indenizatório 
no importe de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), con-
forme o art. 3º, inciso I, da Lei nº 6.194/74, modificado 
pela Lei nº 11.487/07, corrigido monetariamente desde 
a data do ajuizamento da ação e acrescido de juros des-
de a citação.

Em razão do resultado do julgamento, arcará a 
apelada com as custas processuais, taxas e emolumen-
tos, bem como honorários advocatícios, que fixo, nos ter-
mos do art. 20, § 3º, do CPC, em 15% sobre o valor da 
condenação para os patronos da apelante, com correção 
monetária desde o ajuizamento da ação e juros de mora 
desde a citação.

Custas recursais, pela apelada.

DES.ª SELMA MARQUES - De acordo com o Relator.

DES. FERNANDO CALDEIRA BRANT - De acordo 
com o Relator.

Súmula - DAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplemen-
tares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada [...].

Compulsando os autos, incontroverso que a autora, 
ora apelante, se encontrava grávida de gêmeos quando 
da ocorrência do acidente de trânsito e que, em decor-
rência do sinistro, sofreu o aborto.

Corroboram tal alegação os documentos acostados 
aos autos, mais precisamente do auto de corpo de deli-
to (f. 09), atestados de óbito (f. 10/11), nos quais cons-
ta o falecimento de crianças com 22 a 27 semanas de 
vida uterina, bem como declarações da Associação de 
Caridade de Nossa Senhora do Carmo, referente a aten-
dimento psicológico (f. 14/15).

Dessarte, estando suficientemente evidenciados os 
requisitos previstos no art. 5º da Lei nº 6.194/74 - prova 
do acidente e do dano dele decorrente -, aliados ao fato 
de serem os nascituros segurados do DPVAT, indene de 
dúvidas que cabe à genitora a indenização pleiteada.

Passo, assim, à análise do quantum indenizatório.
Verifica-se que o acidente, fato gerador da pre-

tensão indenizatória, ocorreu na data de 12.12.2007, 
quando já em vigor a Lei nº 11.482/2007, que dispõe 
que o valor máximo da indenização por vítima de aciden-
te de veículo, no caso de invalidez permanente, é de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais); se não, vejamos.

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no art. 2º compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistência médica e suplementa-
res, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de invalidez permanente; e
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como re-
embolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas.

Sobre a aplicação da Lei nº 11.482/07, dispõe a 
jurisprudência:

Ementa: Seguro obrigatório (DPVAT). Laudo do IML. Prova 
da invalidez. Lei nº 11.482/07. Valor da indenização. Para 
a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, 
a apresentação do laudo do Instituto Médico Legal (IML) tor-
na-se desnecessária. Configurada de modo efetivo a invalidez 
permanente, faz jus a vítima ao seguro obrigatório. Com a en-
trada em vigor da Lei nº 11.482/07, a indenização decorren-
te do DPVAT deverá corresponder aos valores estabelecidos 
em seu art. 8º. A litigância de má-fé apenas incide quando a 
parte pratica as condutas elencadas no art. 17 do CPC, agin-
do, comprovadamente, com dolo ou culpa, em sentido pro-
cessual (Embargos Declaratórios no Agravo de Instrumento 
nº 476.132-0/01 - Des.ª Márcia De Paoli Balbino) (Apelação 
Cível n° 1.0701.07.187794-1/001 - Comarca de Uberaba 
- Apelante: Cia. de Seguros Minas Brasil - Apelado: Valdir 
Duque - Relator: Des. José Antônio Braga).

Ação de divisão - Parte sob o pálio de assistência 
judiciária - Obrigação de arcar com honorários de 

perito - Inexistência

Ementa: Ação de divisão. Parte sob o pálio de assistência 
judiciária gratuita. Obrigação de arcar com honorários 
de perito. Inexistência.

- A justiça gratuita garante ao beneficiário a isenção 
quanto ao pagamento de honorários de perito, nos ter-
mos do art. 3º, caput e inciso V, da Lei nº 1.060/50. 
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honorários de perito, nos termos do art. 3º, caput e inciso V, 
da Lei nº 1.060/50, que assim dispõe: 
‘Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes 
isenções: 
[...] 
V - dos honorários de advogado e peritos.’ 
O art. 14 da Lei 1.060/50, por sua vez, estabelece que 
‘os profissionais liberais designados para o desempenho do 
encargo de defensor ou de perito, conforme o caso, salvo 
justo motivo previsto em lei ou, na sua omissão, a critério da 
autoridade judiciária competente, são obrigados ao respecti-
vo cumprimento, sob pena de multa, sem prejuízo de sanção 
disciplinar cabível’. 
Entretanto, não se deve obrigar o perito a trabalhar de graça. 
Afinal, a teor do disposto no art. 5º, LXXIV, da CF, a obriga-
ção de prestar ‘assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos’ é do Estado, não dos 
advogados e peritos. 
Saliente-se que entre os deveres dos peritos - que os adep-
tos de estrangeirismos chamam de munus - não figura o de 
prestar serviço gratuito ao Estado. Ora, entre as garantias de 
qualquer profissão, figura a de não ser compelido a trabalhar 
sem remuneração. A escravatura, não esqueçamos, de há 
muito foi abolida neste País. 
Conforme já tive oportunidade de decidir, a concessão in-
discriminada de assistência judiciária, a par de desenfreado 
demandismo, tem gerado dificuldades na direção do proces-
so, inclusive no que respeita ao cumprimento das garantias 
contempladas pelo benefício. 
O fato é que os agravados são beneficiários da assistência 
judiciária. Por outro lado, não se pode compelir o perito a 
laborar sem nada receber nem obrigar o banco agravante 
a arcar com as custas de prova que não requereu. Assim, 
cabe a nós julgadores assegurar as prerrogativas inerentes 
ao direito que foi deferido aos agravados, sem, no entanto, 
afrontar o direito de outras pessoas, também destinatárias das 
garantias constitucionais. 
Nesse sentido, o Tribunal, em julgamento de casos como 
este, deve, com a devida vênia, apresentar uma solução 
plausível ao juiz de primeiro grau, sob pena de instaurar-se 
a perplexidade. 
Afirmar que a perícia deve ser realizada por órgão público 
ou sem antecipação dos respectivos honorários não resolve 
o problema. 
Na prática forense o impasse é resolvido com o famigerado 
‘jeitinho’ tão ao gosto dos brasileiros. O juiz implora ao perito 
para realizar o trabalho de graça, ou mediante o pagamento 
a final, caso o requerente da prova seja vencedor da deman-
da e a parte adversa não seja destinatária dos benefícios da 
assistência judiciária. 
Creio, contudo, que o Tribunal não pode impor ao juiz tal 
procedimento, afinal, juiz não pede, mas sim ordena nos li-
mites da lei. 
Em suma, em casos tais, deve o juiz ouvir o perito sobre a 
possibilidade de realização da perícia para receber a final, se 
vencedor o requerente da prova. 
Frustrada a realização da prova sem o adiantamento dos 
honorários, deve-se ouvir a parte requerente, que poderá 
adiantar os honorários, embora destinatária dos benefícios 
da assistência judiciária, ou suscitar incidente, com vistas a 
compelir o Estado a adiantar os mencionados honorários. 
Em tal hipótese, deve-se suspender o curso do processo até 
a decisão do incidente, que deverá ser processado em autos 
apartados, com a citação do Estado. 
Não aceitando o perito a realização dos trabalhos sem 
o adiantamento dos honorários e não tomando a parte as 

AGRAVO DE INSTRUMENTO CÍVEL  N° 1.0435.10.
001232-5/001 - Comarca de Morada Nova de Minas 
- Agravante: João Marcílio de Morais - Agravado: 
Espólio de Gilmar Alvares da Silva, representado por 
Meire Aparecida Álvares da Silva - Relator: DES. ELPÍDIO 
DONIZETTI 

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a 
Presidência do Desembargador Guilherme Luciano Baeta 
Nunes, incorporando neste o relatório de fls., na confor-
midade da ata dos julgamentos e das notas taquigráfi-
cas, à unanimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO 
RECURSO. 

Belo Horizonte, 19 de julho de 2011. - Elpídio 
Donizetti - Relator. 

Notas taquigráficas 

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - João Marcílio de 
Morais, qualificado nos autos, interpôs agravo de instru-
mento, com pedido de efeito suspensivo [rectius: ante-
cipação de tutela recursal], em face da decisão proferi-
da pelo Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de 
Morada Nova de Minas (reproduzida à f. 17-TJ), a qual, 
nos autos da ação de divisão ajuizada em face do espólio 
de Álvares da Silva, representado por Meire Aparecida 
Álvares da Silva, determinou que o agravante efetuasse o 
depósito dos honorários periciais, sob pena de extinção 
do feito sem resolução do mérito. 

Em resumo, alega o recorrente que, em razão de 
litigar sob o pálio da assistência judiciária, o Estado deve 
arcar com o pagamento de tais despesas. 

Arremata requerendo a concessão de efeito suspen-
sivo [rectius: antecipação de tutela recursal] e, ao final, o 
provimento do agravo para reformar a decisão agravada. 

Às f. 41/44-TJ foi deferida a formação do agravo. 
Quanto ao pedido de antecipação dos efeitos da tutela 
recursal, deferiu-se. 

Em razão da revelia do agravado, desnecessária a 
intimação deste para apresentação de contrarrazões. 

À guisa de motivação, permito-me transcrever tre-
cho da decisão por mim proferida quando da análise do 
pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal: 

A matéria devolvida por este recurso cinge-se a perquirir se 
cabe ao agravante pagar antecipadamente quantia concer-
nente a gastos relativos à feitura da perícia, conforme deter-
minado na decisão recorrida: 
Intime-se o autor para se manifestar acerca do alegado à 
f. 47, e efetuar o depósito do valor para realização da perí-
cia, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito 
(f. 17-TJ). 
Ocorre que, conforme se constata na decisão de f. 21-TJ, 
os agravados são beneficiários da assistência judiciária gra-
tuita, o que lhes garante isenção quanto ao pagamento de 
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ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unani-
midade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA, NO 
REEXAME NECESSÁRIO.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2011. - Moreira 
Diniz - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de reexame ne-
cessário, ante sentença do MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível, Criminal e de Execuções Criminais da Comarca 
de Araçuaí, que concedeu a segurança impetrada por 
Guilhermina Fátima de Souza contra ato do Prefeito do 
Município de Coronel Murta.

A impetrante alega que tem o direito subjetivo à no-
meação para o cargo a que concorreu e foi habilitada.

Nas informações (f. 65/75), o Prefeito do Município 
de Coronel Murta alegou, como preliminar, ser parte “ile-
gítima para figurar no polo passivo do feito”, por não ha-
ver “nenhum ato ilegal praticado pelo impetrado” (f. 69).

A sentença concedeu a ordem, para

determinar à autoridade coatora a imediata convocação da 
impetrante para posse no cargo de Agente de Saúde, a qual 
se dará mediante as observâncias e exibição dos documentos 
exigidos pelo edital (f. 127).

A preliminar denominada de “ilegitimidade passiva 
do impetrado” (f. 66), por não haver “nenhum ato ilegal 
praticado pelo impetrado” (f. 69), confunde-se com o mé-
rito, e como tal será apreciada.

Não há dúvida de que a impetrante foi aprovada 
no concurso realizado pelo Município de Coronel Murta, 
dentro do número de vagas previstas no edital, porque, 
de acordo com os documentos de f. 14/52, se classificou 
em 5º lugar para o cargo de Agente de Saúde, sendo 
que, no anexo I do edital, constava a existência de 10 
vagas (f. 23).

O concurso, com prazo de validade de dois anos 
(f. 21), foi homologado em 16.06.2008 (f. 45/52), ao 
passo que, até o momento da impetração - que se deu 
em 14.05.2010 (f. 2-v.), ou seja, aproximadamente um 
mês antes do término da validade do certame, a impe-
trante não havia sido nomeada.

Portanto, quando impetrado o mandado de segu-
rança, havia real ameaça de lesão a direito líquido e certo 
da impetrante, porque, se aprovada dentro do número de 
vagas previstas no edital, a candidata deixa de ter mera 
expectativa de direito, para adquirir direito subjetivo à no-
meação para o cargo a que concorreu e foi habilitada.

A posse e a nomeação do candidato em car-
go público, a princípio, dependem da necessidade da 
Administração. Todavia, a partir do momento em que a 
Administração divulgou, através do instrumento convoca-
tório, a necessidade de prover 10 vagas de Agente de 

diligências que lhe competem, deve-se julgar preclusa a 
faculdade da produção da prova. 
Em caso de negativa do profissional de receber seus honorá-
rios ao final, deve o requerente (agravante) suscitar incidente, 
no prazo de 5 (cinco) dias, com vistas a compelir o Estado a 
adiantar os mencionados honorários. 

Com tais fundamentos, dou provimento ao recur-
so, para conceder a oportunidade de produção da prova 
pericial. 

Custas, ao final, pela parte sucumbente. 

Votaram de acordo com o Relator os 
DESEMBARGADORES GUILHERME LUCIANO BAETA 
NUNES e MOTA E SILVA. 

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

. . .

Concurso público - Aprovação de candidato 
dentro do número de vagas previstas no edital 
- Direito subjetivo à nomeação para o cargo - 
Direito líquido e certo à nomeação - Iminência 
do término do prazo de validade do concurso 
- Não convocação do impetrante - Ato coator 

- Existência

Ementa: Direito constitucional. Direito administrativo. 
Reexame necessário. Mandado de segurança. Concurso 
público. Aprovação de candidato dentro do número de 
vagas previstas em edital. Direito líquido e certo à no-
meação. Iminência do término do prazo de validade do 
concurso. Não convocação da impetrante. Ato coator. 
Existência. Sentença confirmada.

- O candidato aprovado em concurso público dentro do 
número de vagas previstas em edital deixa de ter mera 
expectativa, para adquirir direito subjetivo à nomeação 
para o cargo a que concorreu e foi habilitado.

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL N° 1.0034.10.002144-
2/001 - Comarca de Araçuaí - Remetente: Juiz de Direito 
da 1ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Criminais 
da Comarca Araçuaí - Autora: Guilhermina Fátima de 
Souza - Réu: Município de Coronel Murta - Autoridade 
coatora: Prefeito Municipal de Coronel Murta - Relator: 
DES. MOREIRA DINIZ

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob 
a Presidência do Desembargador Almeida Melo, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da 


